
 
 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Referência: Credenciamento nº 001/2020 - SCPAR Porto de Imbituba S.A. 

 
1. Nome do Leiloeiro: Augusto Parmeggiani Pestana Marques Gomes 

2. CPF Nº: 853.531.080-00 

3. Nº de matrícula da Junta Comercial do Estado: 403/2020 

4. Endereço Completo: Rua 303, nº 50, apartamento nº 1101, bloco A, Edifício Torres de Ibiza, bairro meia 
praia, CEP 88220-000, Itapema-SC. 

5. Telefone: (51) 99997-2792      Fax: ..........................     E-mail: augusto@pestanaleiloes.com.br 

 
Na condição de leiloeiro público matriculado na Junta Comercial do Estado de Santa Catarina, conforme 

acima qualificado, vimos solicitar credenciamento para realizarmos os leilões públicos que se fizerem 

necessários para a SCPAR Porto de Imbituba S.A. alienar, em conformidade com o que prescreve a Lei 

nº 13.303/2016, Regulamento de Licitações e Contratos da SCPAR Porto de Imbituba S.A. e demais 

disposições aplicáveis, bens patrimoniais móveis e materiais inservíveis de propriedade da SCPAR Porto 

de Imbituba, considerados obsoletos, sucateados, irrecuperáveis, inservíveis, ociosos e/ou de 

recuperação antieconômica. 

Para tanto, apresentamos junto a esta Carta de Credenciamento, Certidão de regularidade para atuar 

como Leiloeiro Oficial emitida pela JUCESC, com data de expedição inferior a 30 dias da data da  

sessão, de acordo com art. 2º da IN DNRC nº113; cópia da carteira de identidade, CPF, e demais 

documentos exigidos para habilitação, conforme Item 4 do Edital de Credenciamento nº 001/2020. 

Também apresentamos os seguintes meios, os quais nos comprometemos a mantê-los atualizados, para 

a SCPAR Porto de Imbituba S.A. nos transmitir comunicações decorrentes deste processo de 

credenciamento, inclusive para nos convocar para o sorteio que definirá a ordem de classificação dos 

leiloeiros habilitados a realizar as alienações caso necessário: 

a) E-mail ernani@pestanaleiloes.com.br 

b) Tel: (51) 3535-1000 – Ramal 7154 

 

 
Neste ensejo, declaramos, sob as penas da lei que: 

a) tomamos conhecimento da íntegra do Edital de Credenciamento nº 001/2020 e seus anexos, 

concordamos plenamente com seus termos e atendemos a todas as condições e exigências nele 

contidas. 

b) inexiste(m) fato(s) que impeçam nossa habilitação e estamos cientes da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências que venham a se verificar posteriormente, caso firmemos contrato com a 

SCPAR Porto de Imbituba S.A. 

 

 
Itapema/SC, 15 de janeiro de 2021. 

 
 

 

Augusto Parmeggiani Pestana Marques Gomes – JUCESC nº 403/2020 
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